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                                                                                          EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006-2026 PMAF. 

Processo Administrativo PMAF n° 0117/2026-PMAF 

O MUNICÍPIO DE ABEL FIGUEIREDO, por meio do(a) Agente de Contratação do Setor de Licitações designado(a) 

pela(s) Portaria(s) nº 324 /2025, de 02 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial do Municípios do Estado 

do Pará em 02/06/2025 , com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006 e suas alterações, Decreto Municipal nº 032/2025, de 06  de Agosto de  2025, bem como demais 

legislações aplicáveis à matéria e, de acordo com o disposto no presente Edital e respectivos anexos, que dele 

passam a fazer parte integrante para todos os efeitos, independentemente de transcrição, levam a 

conhecimento dos interessados que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, 

na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa ABERTO, de interesse da(o)  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABEL FIGUEIREDO, tendo em vista o que consta no Processo. O Pregão 

Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a comunicação 

pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e 

autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contratação, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta 

com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio e encaminhar 

o processo devidamente instruído a Autoridade Competente e propor a adjudicação e homologação. Na 

ausência ou impedimento do Agente de Contratação ou Equipe de Apoio indicados, poderão atuar outros 

servidores oficialmente capacitados e designados pela administração municipal, observando o princípio da 

segregação de funções. 

O Edital estará disponível gratuitamente na página https://www.abelfigueiredo.pa.gov.br, no endereço 
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eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico, no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP, e também poderá ser obtido na sala do Setor de Licitações e 

Contratos, localizada no prédio da Prefeitura Municipal de Abel Figueiredo, situada à Av. Alacid Nunes nº 79, 

Centro, Abel Figueiredo/PA, nos dias de expediente, no horário das 08:00 às 12:00; no mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

Informações através do e-mail: abelfigueiredocpl@gmail.com.br ou telefone: 94 99226-6487 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Os atos da licitação serão documentados no respectivo Processo Administrativo, com vistas à aferição de 

sua regularidade. 

1.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO PÚBLICA: às 09:00h (horário de Brasília)                                

do dia 27/05/2026. 

1.3. DATA FINAL DA ENTREGA DAS PROPOSTAS: 8:59 às  h do dia 27 /05 /2026 

1.6. LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: www.portaldecompraspublicas.com.br 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA MANUTENÇÃO DO 
HOSPITAL MUNICIPAL DESTR MUNICIPIO. 
1.1. CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E 

DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 

2.2 - Havendo divergência da descrição do item entre o sistema de licitação no Portal Eletrônico e o Termo de 

Referência, prevalecerá a descrição do último. 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A presente licitação será realizada pelo Sistema de Registro de Preços, previsto no artigo 82 da Lei nº 

14.133/2021 e regulamentado pelo Decreto Municipal nº 032/2025 de 06 de agosto de 2025 e suas 

alterações.  

3.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante(s), bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PROVEDOR 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico
mailto:abelfigueiredocpl@gmail.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também 

deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para 

sua correta utilização. 

4.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela 

central de atendimentos do Portal: 3003-5455 ou pelo e-mail 

fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

4.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 

ou à(ao) órgão licitante responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade relacionado 

ao objeto da licitação, que atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital, e 

comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos neste edital e que estiverem previamente 

credenciadas perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele 

estabelecidas.  

5.2. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: (art. 14 

da Lei 14.133/2021); 

5.2.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.2.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
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projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

5.2.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.2.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

5.2.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

5.2.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

5.2.7. As sociedades empresariais:  

5.2.7.1. Que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;  

5.2.7.2. Que foram declaradas inidôneas por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou 

indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam punidas com 

impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública no âmbito deste Município, nos 

termos do art. 156, da Lei Federal n. 14.133/2021.  

5.2.7.3. Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência);  

5.2.7.4. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa disponível no Portal do CNJ e no âmbito deste município.  

5.2.7.5. Que integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos 

ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 

em comum;  
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5.2.7.6. Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo de 

referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 

subcontratado;  

5.2.7.7. cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente 

público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração pública do 

órgão licitante em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato 

de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou ainda de 

convênios e os instrumentos equivalentes;  

5.2.7.8. Estrangeiras que não funcionem no país;  

5.3. Pessoa jurídica reunida em consórcio poderá participar de licitação observadas as normas do art. 15 da 

Lei 14.133/2021;  

5.4. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante.  

5.5. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s) 

mesmo(s) lote(s)/item(ns).  

5.6. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de improbidade 

administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais 

registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.  

6. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSO ADMINISTRATIVO 

6.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação ou para solicitar esclarecimento sobre 

os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão 

pública, mediante documento formalizado e apresentado no endereço eletrônico do provedor: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

6.2. O (A) Agente de Contratação, quando o substituir, responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou 

impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e seus anexos. 

6.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, quando o substituir, ou ainda pelos responsáveis pela elaboração do 

Termo de Referência e seus anexos, nos autos do processo de licitação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.3.1. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório, será definida e publicada nova data 

para a realização do certame. 

6.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no Portal de 

Transparência do Município de Abel Figueiredo e no Sistema do Provedor, e vincularão os 

participantes e a Administração. 

6.4. DOS RECURSOS  

6.4.1. A intenção de interpor recurso poderá ser promovida pelos licitantes, de forma IMEDIATA, via 

sistema provedor, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 

inabilitação. O sistema aceitará a intenção do licitante, inicialmente, nos 10 (dez) minutos 

imediatamente posteriores ao julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob 

pena de preclusão, ficando a Autoridade Competente autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor. 

a) A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, 

ficando o Agente de Contratação autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

b) Diante da manifestação da intenção de recurso o Agente de Contratação não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

c) Os interessados que porventura queiram ter vistas do processo licitatório poderão comparecer à 

sede da PREFEITURA MUNICIPAL de ABEL FIGUEIREDO à AV. Alacid Nunes nº 79, bairro Centro, 

dentro do horário de atendimento ao público para obtenção da vista processual.  

6.4.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Agente de Contratação, a licitante deverá 

apresentar as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 

término do prazo da recorrente.  As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio 

de campo próprio no Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões 

entregues diretamente ao Agente de Contratação ou enviadas por quaisquer outros meios (E-mail, 

fax, correspondência, etc) 

6.4.3. Caberá ao Agente de Contratação receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra 

seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento das 

razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informando a autoridade 

superior para a decisão final no prazo de 10 (dez) dias úteis.  
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6.4.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

6.4.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

6.4.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes 

não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante.  

6.4.7. Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 

final da Autoridade Competente. 

6.4.8. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este Edital poderão ser 

consultados no Portal de Compras Públicas, que será atualizado a cada nova etapa do certame. 

7. DA PROPOSTA COMERCIAL 

7.1. Após efetuar login no sistema provedor, o licitante poderá realizar o download do arquivo do edital e, 

subsequentemente, prestar as declarações exigidas, encaminhar sua proposta de preços preliminar, bem 

como atender às demais exigências deste instrumento, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados, sempre, as datas e horários estabelecidos. 

7.2. Como requisito para participação na licitação, o Licitante deverá manifestar, antes de inserir sua 

proposta comercial preliminar, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes declarações: 

a) Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 

conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021; 

b) Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

c) Declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

d) Declaro para os devidos fins legais, o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal; 

e) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como MEI/ME/EPP conforme Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o 

direito de preferência - exclusivo e obrigatório às empresas enquadradas nos termos da LC 123/06 e 

que desejam utilizar os benefícios ali prescritos; 
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7.2.1. Caso a empresa assinale a opção NÃO, a mesma será tratada sem os benefícios da Lei 

Complementar nº 123/06. 

7.2.2. O Licitante que se declarar enquadrado na Lei Complementar nº 123/06 e vier a ser 

desclassificado ou inabilitado por não fazer jus aos benefícios está ciente de que PODERÁ ser 

instaurado processo administrativo com vistas à aplicação das sanções previstas neste instrumento. 

7.3. A proposta de preços eletrônica deverá ser apresentada com base no VALOR UNITÁRIO, exclusivamente 

mediante o cadastramento no sistema PREGÃO ELETRÔNICO. 

7.3.1. A proposta deverá conter o PREÇO UNITÁRIO e o PREÇO TOTAL de cada item ofertado, 

expresso em reais com, no máximo, 02 (duas) casas decimais, válido para ser praticado desde a data 

da apresentação da proposta até o efetivo pagamento. 

7.3.2. Os campos “MARCA/FABRICANTE”, “MODELO” e “DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM” deverão 

ser preenchidos de acordo com os subitens 7.4.1 a 7.4.3 deste Edital. 

7.4. Para inserção de sua proposta inicial, a licitante deverá observar rigorosamente a descrição e unidade de 

fornecimento do objeto, constante neste Edital e seus Anexos. 

7.4.1. No campo “MARCA/FABRICANTE” da proposta eletrônica, deverá ser especificada uma única 

marca e/ou fabricante; Não serão aceitas expressões do tipo “diversas”, “marcas diversas” ou 

quaisquer outras; exceto para contratação de serviços. 

7.4.2. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, 

razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da 

empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, 

até que se encerre a etapa de lances.  

7.4.3. O preenchimento do campo “MODELO” da proposta eletrônica, não é obrigatória para 

materiais de consumo e serviços; 

7.4.4. No campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM” da proposta eletrônica, deverão ser incluídas 

somente informações que complementem a especificação do produto/serviço. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local  indicados neste Edital. 

8.2. O Agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Termo de Referência, contenham vícios 
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insanáveis e que identifique o licitante.  

8.3. A desclassificação sempre será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

8.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

8.5. É vedado ao Agente de Contratação proceder à desclassificação de propostas apresentadas em valor 

superior ao preço referencial antes do início da fase competitiva. 

8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de Contratação, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens, pelo Agente de Contratação, aos 

licitantes. 

8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão 

ser desconsiderados pelo Agente de Contratação, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 

8.11. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.  

8.12. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

8.13. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances.  

8.14. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

8.15. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

8.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
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duração da sessão pública.  

8.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários.  

8.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente.  

8.19. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de 

Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da obtenção do melhor preço.  

8.20. O intervalo mínimo de lances será de 1% (um por cento), que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

8.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

8.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.23. Se o(a) Agente de Contratação(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou 

verificar que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade.  

8.24. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas da comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 

propostas.  

8.27. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos artigos 44 

e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, de modo que o Agente de Contratação 

adotará os procedimentos referentes aos benefícios da referida legislação, como segue: 

8.27.1. O procedimento de empate - lances classificados no intervalo de até 5% (cinco por cento) 

superiores ao da empresa declarada arrematante - será detectado automaticamente na sala de disputa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art45
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Encerrado o recebimento de lances, o sistema identificará a existência da situação de empate informando o 

nome da empresa. Em seguida, o sistema habilitará para o Agente de Contratação o botão “Convocar” que 

permitirá a convocação da empresa que se encontra em situação de empate. Acionado o botão, o sistema 

emitirá nova mensagem informando para a empresa em situação de empate que esta deverá, em 5 (cinco) 

minutos, ofertar novo lance, inferior ao menor lance registrado para o ITEM. Durante o período, apenas a 

empresa convocada poderá registrar o novo lance. 

8.27.2. O prazo é decadencial e, não havendo manifestação da empresa, o sistema verificará se há 

outra em situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo mais nenhuma 

empresa em situação de empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao Agente de Contratação dar 

encerramento à disputa do ITEM. Todos esses procedimentos acontecerão na sala de disputa, estando essas 

informações disponíveis para os demais participantes do certame. 

8.27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.27.4. Apenas terão direito aos benefícios acima mencionados as empresas que tiverem se 

manifestado como enquadradas nos termos da Lei Complementar nº 123/06, na forma prevista neste Edital. 

8.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, serão utilizados os critérios de desempate 

previstos no Art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

8.29. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados.  

8.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.31. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará aquela classificada em primeiro 

lugar, quanto à adequação ao objeto e compatibilidade dos preços unitários e global, e verificará a 

habilitação do licitante respectivo, conforme disposições deste edital. 

8.32. Após realizadas as análises prescritas nos subitens anteriores, o Agente de Contratação 

realizará a declaração do vencedor respectivo. 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1.  Para julgamento das propostas será adotado critério de menor preço. 
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9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

9.2.1. Contiverem vícios insanáveis; 

9.2.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

9.2.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

9.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.2.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

10. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 

10.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Agente de Contratação 

encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério 

de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta.  

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.  

10.3. Será aplicado 15 (quinze) minutos para negociação, bem como a manifestação das licitantes sobre a 

desistência de qualquer lance que tenha sido dado de forma errônea durante a fase de lances  

11. DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL ADEQUADA, DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO E DAS AMOSTRAS 

11.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1.1. O vencedor do certame terá o prazo mínimo de 02 (duas) horas, a contar da convocação do 

Agente de Contratação no provedor, para enviar, pelo sistema, a PROPOSTA COMERCIAL  ADEQUADA, 

em conformidade com o último lance ofertado ou valor negociado e os DOCUMENTOS EXIGIDOS 

PARA HABILITAÇÃO no certame, devendo ser compactados e enviados no formato ZIP ou arquivo 

único, respeitando a forma e o prazo previsto neste edital. 

11.1.2. Os documentos exigidos para habilitação deverão estar com prazo vigente na data da 

convocação do Agente de Contratação no provedor, à exceção daqueles que, por sua natureza, não 

contenham validade. 

11.1.3. Em nenhuma hipótese serão aceitos documentos disponibilizados por meio diverso que o 

sistema provedor, na forma prevista neste instrumento. 

11.1.4. Todos os documentos exigidos, inclusive a proposta comercial adequada, serão 

encaminhados em formato digital, nos termos dos subitens subsequentes. 
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11.1.5. Para fins do disposto neste edital, entende-se como documento digital aquele nato-digital ou 

digitalizado, este último em formato PDF, sendo vedada a apresentação de arquivos em imagem. 

11.1.6. O licitante deverá observar o disposto no que diz respeito à sua convocação para 

apresentação da proposta comercial adequada e eventuais documentos adicionais, sendo de sua 

responsabilidade acompanhar os atos praticados pelo Agente de Contratação no sistema eletrônico, 

bem como realizar contato junto ao responsável, se assim for de seu interesse, para conferir o 

correto recebimento dos documentos enviados, quando assim exigido. 

11.1.7. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, após o julgamento da 

proposta, estes deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido, após 

solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico. 

11.1.8. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo. 

11.1.9. Os originais ou as cópias autenticadas dos documentos remetidos de forma eletrônica 

poderão ser exigidos pelo Agente de Contratação, no caso de existência de quaisquer dúvidas ou 

havendo necessidade de realização de diligências, ocasião em que será concedido o prazo de 02 (dois) 

dias úteis para encaminhamento dos mesmos. 

11.1.10. Quando solicitada a apresentação de originais ou cópias autenticadas, nos termos do 

parágrafo anterior, será considerado atendido o prazo de entrega na data da postagem, desde que a 

licitante utilize a ferramenta SEDEX, com o respectivo registro e envio do código de rastreamento ao 

Agente de Contratação. Caso o licitante opte por outro meio de entrega dos documentos em questão, 

será considerado atendido o prazo na data do efetivo recebimento. 

Parágrafo Único: Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por 

qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por 

servidor/funcionário desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa 

oficial, quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

11.2. DA PROPOSTA COMERCIAL VENCEDORA 

11.2.1. A proposta comercial vencedora deverá ser anexada no sistema, sendo necessário o upload 

de seu arquivo (quando o edital exigir a apresentação de documentação complementar, esta também 

deverá ser anexada), em moeda corrente do País, nas condições e especificações estabelecidas neste 

edital, seus anexos e sistema provedor, devendo constar na mesma: 
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11.3. Indicação dos valores unitários dos itens e totais, no modelo apresentado em campo próprio do 

sistema provedor; 

11.4. Prazo de Validade da Proposta: não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

data de sua apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, considerar-se-á 

tacitamente indicado o prazo de 60 (sessenta) dias; 

11.4.1. O valor da proposta de preço, com indicação do valor unitário e total, realinhado aos lances 

vencedores, incluindo todos os impostos, seguros, transportes, embalagens, contribuições 

sociais, bem como quaisquer outros custos relacionados com a execução dos serviços, com 

base nas especificações do objeto. Caso isto não ocorra, o Agente de Contratação estará 

autorizado a aceitar e adjudicar os itens desprezando as demais casas decimais 

automaticamente. 

11.4.2. A proposta deverá conter oferta firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 

julgamento a ter mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.4.3. Não serão adjudicadas as propostas de preços com valores superiores ao estimado para o 

ITEM. 

11.4.4. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser 

e ntregue/executado para a(o) órgão licitante sem ônus adicionais. 

11.4.5. A proposta de preços final atualizada deverá ser apresentada no formato PDF, em papel 

timbrado da empresa, contendo os dados de identificação (razão social, CNPJ, endereço 

completo, telefone e e-mail para contato), identificada e assinada na última página pelo 

representante legal da empresa ou com e-CPF do mesmo. Deverá conter, ainda: 

11.4.6. Descrição completa e detalhada de cada item classificado, especificando a marca/fabricante, 

e o modelo quando for o caso; exceto serviços 

11.4.7. Especificação do preço unitário e total de cada item classificado, expresso em reais, com, no 

máximo, 2 (duas) casas decimais; 

11.4.8. Especificação do valor total da proposta, em numeral e por extenso; 

11.4.9. Declaração de que o preço proposto compreende todos os custos operacionais, encargos 
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previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução dos serviços. (Anexo V) 

11.4.10. Especificação do prazo de entrega/execução do objeto. 

 

11.5. DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

11.5.1. A obtenção de benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 fica 

limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

11.5.1.1. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 

considerado o valor anual da contratação na aplicação do limite previsto no subitem anterior. 

11.5.2. A critério do Agente de Contratação, poderá ser exigido do licitante que invocar a 

condição de microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP), Microempreendedor Individual 

(MEI), mediante declaração em campo próprio do sistema provedor, para fins de exercício de 

quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, a 

apresentação de documentação comprobatória de seu enquadramento. 

11.5.3. Caso o licitante não atenda à eventual solicitação do Agente de Contratação, decairá do 

direito de usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar 123/06 e alterações 

posteriores, mesmo tendo invocado tal condição no sistema provedor. 

11.6. DA HABILITAÇÃO 

11.6.1. O licitante deverá apresentar os documentos para sua habilitação com validade vigente à data 

de sua apresentação, à exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade, não 

sendo aceitos “protocolos de entrega ou solicitação de documento" em substituição. 

11.6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: Para habilitação jurídica da Licitante, deverão ser apresentados os 

seguintes documentos, quando couber: 

a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual; 

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SUA CONSOLIDAÇÃO ou 

alterações em vigor; 
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c) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

d) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, acompanhada de documento 

de eleição da diretoria em exercício; 

e) CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – CCMEI, em se 

tratando se Microempreendedor Individual. 

 

11.6.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: Para comprovação da regularidade fiscal, 

social e trabalhista da Licitante, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) A regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c.1) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de regularidade, 

quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da União, fornecida pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for parte de Certidão Conjunta emitida 

pela Receita Federal do Brasil;  

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

e) A regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho, conforme Lei Federal nº 

12.444/2011, disponível no site: www.tst.jus.br/certidao.; 

f) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal - Declaração da 

licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do 

art.7º da Constituição Federal; (Anexo III) 

 

http://www.tst.jus.br/certidao
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11.6.3.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempreendedor 

individual, microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, social e 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

11.6.3.2. A confirmação da veracidade das certidões emitidas pela internet apresentadas pelos 

licitantes será feita pelo Agente de Contratação e/ou Membros da Equipe de Apoio, através 

dos respectivos sites. 

11.6.3.3. Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista 

apresentada por microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno 

porte, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração 

de vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 

a critério da Administração Municipal, quando requerida pela licitante em tempo hábil, 

mediante apresentação de justificativa. 

11.6.3.3.1. Caso o microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte 

não regularize sua documentação fiscal e trabalhista no prazo estabelecido acima, decairá 

seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

 

11.6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Para comprovação da boa situação financeira da 

Licitante, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Certidão  negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

a.1) As certidões de falência ou concordata sem prazo de validade, será considerada válida se 

emitida até 90 dias antes da data de apresentação documentos para habilitação 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, comprovando; 

Índice de Liquidez Corrente – igual ou maior que 1,0; 
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Índice de Liquidez Geral – igual ou maior que 1,0; 

Índice de Solvência Geral – igual ou maior que 1,0 

Parágrafo Único: As licitantes para demonstrar a sua boa condição financeira devem observar apenas as 

alineas “a” e “b” da Resolução CFC nº 1255/2009.   

11.6.4.1. A licitante que apresentar em seu Balanço resultado menor do que 1 (um) em qualquer 

dos índices acima ou na ausência da apresentação destes, fica obrigada a comprovar, na 

data de apresentação da documentação, possuir o total do Capital Social ou Patrimônio 

Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor total estimado para a 

contratação. 

11.6.4.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º) 

11.6.4.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

11.6.4.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil: 

a) Após o último dia do mês de junho do ano subsequente, para as Licitantes que utilizam a 

contabilidade digital através do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED; 

b) Após o último dia do mês de abril do ano subsequente, para as demais licitantes. 

11.6.4.5. Os índices serão apurados sobre dados do balanço do último exercício social, e as demais 

informações do balanço do exercício imediatamente anterior, serão tratados apenas como 

informações adicionais e comparativas. 

11.6.4.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações  

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, poderão ser apresentados de forma 

cumulativa, quando a informação do último exercício, constar os dois períodos. 

11.6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Para comprovação da qualificação técnica, deverão ser 

apresentados os seguintes documentos: 

a) Atestado(s) de capacidade técnica que comprove(m) já ter o licitante executado fornecimento 

da mesma natureza da presente licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, informando nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, vedada 
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apresentação de atestado genérico. 

a.1.) Quando se tratar de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, a assinatura 

deverá ser eletrônica ou estar reconhecida em cartório de registro civil; 

Parágrafo Único: A exigência da subcláusula 11.6.5, esta ampara nos termos do § 2º do art. 67 da Lei 
Federal nº 14.133/21. 

 

11.6.6. O Agente de Contratação poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.6.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a análise da documentação 

de habilitação ou a realização de diligências, a sessão somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema provedor com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e 

a ocorrência será registrada em ata. 

11.6.8. Não se aplica o prazo disposto na cláusula anterior se no ato de suspensão for definido data e 

horário para retorno da sessão 

11.6.9. É facultado ao Agente de Contratação, em qualquer fase da licitação, desde que não seja 

alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer 

informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação, da proposta, ou 

complementar a instrução do processo. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam;  

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço ou dos documentos de habilitação do vencedor 

ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances;  
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12.1.3. Na hipótese de a sessão ser suspensa de oficio, mediante decisão judicial ou acautelatória;  

12.1.4. No caso de desconexão.  

12.1.5. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.  

12.1.6. O reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

13. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à Autoridade Superior, que observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 

2021 poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

13.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando 

sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de 

quem lhes tenha dado causa. 

13.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

13.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados 

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

14.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  
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b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

14.3. Para a assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a licitante vencedora deverá dispor de 

“CERTIFICAÇÃO DIGITAL E-CNPJ” (CERTIFICADO DIGITAL DA PESSOA JURÍDICA).  

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  

14.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços.  

14.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

14.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

15. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

15.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:  

15.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o serviço objeto dessa licitação com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

15.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original  

15.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata.  

15.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado.  

15.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto da 

licitação com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original.  

15.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

15.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou  
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15.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos  

15.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto da licitação com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá:  

15.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

15.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no art. 92 da Lei nº 

14.133/2021 e observará os termos contidos na minuta Anexo deste Edital ou as disposições constantes de 

instrumento equivalente.  

16.2. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 03 (três) dias úteis, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. O prazo para 

assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado uma única vez por igual período, 

desde que ocorra motivo justificado e aceito pela administração pública.  

16.3. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital e em Lei.  

16.4. A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir Certificado Digital, (ICP-Brasil-A3), 

conforme resolução nº11.536/TCM de 01 de julho de 2014, para assinatura do contrato e demais 

documentos específicos a prestação de contas junto ao Mural de Licitações do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará.  

16.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.  

16.7. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
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licitante vencedor.  

16.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos da cláusula anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

16.9. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada 

pela licitante vencedora.  

16.10. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições previstas na legislação 

aplicável ao caso.  

16.11. O objeto da licitação deverá ser entregue/executado, nos prazos, local e condições previstas no Termo 

de Referência, Anexo deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no Contrato, ou 

instrumento equivalente.  

17. DA FORMA DE EXECUÇAO/RECEBIMENTO DO SERVIÇO/PRODUTO 

17.1. Os critérios de execução dos serviços e/ou fornecimento dos produtos do objeto estão previstos na 

Minuta do Contrato anexo. 

18.DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

18.1. A Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas na Ordem de Fornecimento, 

contrato ou instrumento equivalente, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, em até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou instrumento equivalente, conforme 

disposto no art. 125 da Lei 14.133/2021. 

19. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

19.1. O prazo de vigência do contrato será até 12 meses a contar da data de sua assinatura em conformidade 

com o art. 105, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

19.2. A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na Imprensa Oficial e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

20.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratada são as estabelecidas na Minuta do Contrato e no Termo de Referência. 

21.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 



                           ESTADO DO PARÁ                       

                                                                     GOVERNO MUNICIPAL 

                                                                PREFEITURA MUNICIPAL DE ABEL FIGUEIREDO 

                                                                                                    COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

                       

Avenida Alacid Nunes n° 79-centro-Abel Figueiredo-Pa, Fone/Fax 94-3342-1403 

 

21.1. As obrigações da Contratante são as estabelecidas na Minuta do Contrato e no Termo de Referência. 
 

22.  DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

22.1. Os critérios da fiscalização estão previstos na Minuta do Contrato 

23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

23.1. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

23.1.1. O dispêndio financeiro decorrentes da contratação ora pretendida decorrerá da dotação 

orçamentária que serão indicados na lavratura dos contratos recorrentes da Adesão da Ata de 

Registro de Preços. 

24. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

24.1. O pagamento à contratada será efetuado pelo(s) serviço(s)/produtos efetivamente prestado(s) e ou 

entregues, em moeda nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar do atesto da Fatura/Nota 

Fiscal, por meio de transferência em conta corrente, mediante Ordem Bancária; 

24.2. O Município não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega/execução do 

objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal nos prazos estabelecidos. 

24.3. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, número da 

autorização de fornecimento/serviço ao qual está vinculada, descrição completa conforme a autorização de 

fornecimento (objeto, quantidade, marca e demais elementos que permitam sua perfeita identificação), bem 

como informar os dados de CNPJ da licitante vencedora, Endereço, Nome da Contratada, número da Agência 

e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica) na qual será efetuado o pagamento. 

24.4. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega/execução estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1. Os licitantes/adjudicatários/compromissários fornecedores/contratados que infringirem as normas 

constantes deste edital ficará(ão) sujeito(s), sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

I. Advertência nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos significativos para a 

Administração. 

II. Multas nos seguintes casos e percentuais: 

a) Multa de Mora: Por atraso injustificado na execução dos serviços contemplados na Ordem de Serviços 
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(OS) até 30 (trinta) dia: 0,5%(cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da parcela descumprida; 

b) Multa Compensatória: Por atraso injustificado na execução dos serviços contemplados na Ordem de 

Serviços (OS) superior a 30 (trinta) dias: 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, com 

possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial; 

c) Multa Compensatória: Por recusa injustificada do adjudicatário em aceitar ou assinar a Ordem de Serviços 

(OS) e/ou Contrato, injustificadamente, uma vez que caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida: 15% (quinze por cento) sobre o valor total do Contrato; 

d) Multa Compensatória: Por entregar em desconformidade, injustificadamente, o objeto contemplado na 

Ordem de Serviços (OS): 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, com possibilidade de 

cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial; 

e) Multa Compensatória: Por inexecução parcial, injustificada, da Ordem de Serviços (OS): 5% (cinco por 

cento) sobre o valor total do contrato; 

f) Multa Compensatória: Por inexecução total injustificada da Ordem de Serviços (OS). Caracterizada pelo 

atraso na execução dos serviços após 30 (trinta) dias: 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, 

com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial. 

III. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Rondon do Pará: 

a) Dar causa à inexecução parcial da Ordem de Serviços e/ou do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: até 02 (dois) anos; 

b) Dar causa à inexecução total da Ordem de Serviços e/ou do contrato, caracterizada pelo atraso na 

execução dos serviços de 30 (trinta) dias: até 03 (três) anos; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: até 02 (dois) anos; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: até 03 (três) 

anos; 

e) Não celebrar o contrato/instrumento congênere ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: até 03 (três) anos; 

f) Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificado, superior a 30 (trinta) 

dias: até 03 (três) anos. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos seguintes 

casos: 
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a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e, 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

25.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo específico 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário/contratado, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

25.3. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013. 

25.4. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública, previstas na Lei nº 12.846/2016 seguirão seu rito previsto na Lei nº 14.133/2021. 

25.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

25.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

25.7. Na aplicação das sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública, e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

25.8. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

25.8.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução do contrato; 



                           ESTADO DO PARÁ                       

                                                                     GOVERNO MUNICIPAL 

                                                                PREFEITURA MUNICIPAL DE ABEL FIGUEIREDO 

                                                                                                    COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

                       

Avenida Alacid Nunes n° 79-centro-Abel Figueiredo-Pa, Fone/Fax 94-3342-1403 

 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 

do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. A participação do Licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos do presente Edital. 

26.2. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente este edital e seus anexos, além de todas 

as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as circunstâncias ou 

detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto 

desta licitação. 

26.3. O Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do Licitante que o tiver apresentado, 

ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do Termo de Contrato ou cancelamento da Ordem de Serviços, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

26.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

26.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir- se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração, observadas as 

disposições contidas no art. 183 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

26.6. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de desclassificação. 

26.7. O Licitante deverá manter todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação, em 
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compatibilidade com as obrigações assumidas, até a homologação do certame licitatório, sob pena de 

desclassificação. 

26.7.1. Inobstante a previsão do item acima, recaindo a licitante em situação de irregularidade ao 

longo do procedimento licitatório, a mesma poderá ser convocada para, no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis, regularizar tal situação. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério do 

Agente de Contratação, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do Licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

26.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

26.10. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Agente de Contratação, com base na 

legislação em vigor. 

26.11. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

26.12. É facultada ao Agente de Contratação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligências nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

26.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a análise da documentação de 

habilitação ou a realização de diligências, a sessão somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema provedor com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata. 

26.14. As decisões referentes a este processo Licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por 

qualquer meio, inclusive eletrônico ou mediante publicação no veículo de comunicação oficial do Município. 

26.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.17. A Administração poderá revogar a presente licitação por interesse público decorrente de fato 
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superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta ou anulá-la por 

ilegalidade, total ou parcialmente, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

26.18. O Agente de Contratação poderá desclassificar licitantes até a assinatura do Contrato, por despacho 

fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se 

tiver conhecimento de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da Licitação, que desabone 

sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

26.19. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no horário e local aqui estabelecido, desde que não haja outra comunicação por parte do Agente de 

Contratação. 

26.20. As licitantes responderão pela veracidade dos dados e declarações por elas fornecidas, sob as penas 

da lei. 

26.21. Correrão por conta e risco da adjudicatária todas as despesas, inclusive os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

26.22. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos não transfere a responsabilidade por seu 

pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a 

licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 

CONTRATANTE;  

26.23. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 

CONTRATANTE durante a vigência do contrato;  

26.24.  Até a assinatura do contrato, a licitante vencedora poderá ser desclassificada, se o Município tiver 

conhecimento de fato desabonador à sua habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, 

qualificação econômica e financeira e qualificação técnica, não apreciada pelo Agente de Contratação e 

Equipe de Apoio ou decorrentes de fatos supervenientes, só conhecidos após o julgamento. 

26.24.1. Ocorrendo a desclassificação da licitante vencedora por fatos referidos no subitem anterior 

deste edital, o Município poderá convocar as licitantes remanescentes por ordem de classificação, ou 

revogar a licitação. 

26.25. É vedado à licitante vencedora caucionar ou utilizar o contrato objeto da presente licitação para 

qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município. 
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26.26. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação 

inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a 

alteração não comprometer a formulação das propostas. 

26.27. Para as questões que se suscitarem entre os eventuais interessados e a Administração Municipal de 

Rondon do Pará/Pa, na interpretação das cláusulas do presente edital e que não forem resolvidas 

amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Rondon do Pará/Pa, para a solução 

judicial, desistindo os interessados de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.28. O resultado desta licitação será lavrado em ata eletrônica, a qual ficará disponível no Portal de 

Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e no Portal da Transparência/Licitações 

(https://rondondopara.pa.gov.br/portal-da-transparencia/). 

26.29. As omissões do presente edital serão preenchidas pelos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 

alterações posteriores. 

26.30. Demais condições devem ser observadas junto ao Anexo I, Termo de Referência do Edital. 

27. DOS ANEXOS 

27.1. Fazem parte do presente Edital: 

Anexo I – Termo de Referência do Edital; 

Anexo II – Planilha de itens para proposta; 

Anexo III – Declaração que não emprega menores; 

Anexo IV – Minuta do Contrato; 

Anexo V – Modelo da proposta final; 

Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços 

ABEL FIGUEIREDO - PA, 13 de maio de 2026. 

Gilmar Nascimento da Slva  

Ordenador de Despesa 
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RBEL FIGUEIREDO

TER]VIODE REFERENCIA
Processo Administrativo no ll7DA6

I. CONDIÇÕT,S GERAIS DACONTRATAÇÃO

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO PARA

MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DESTE MUNICIPIO.

2

UND QUANT
VALOR
UNIT,

VALOR
TOTALITf,M DESCRIÇÃO

BALDE
100 R$ 361,37 R$ 36.136,70

ALVEJA}{TE, BALDE 20 LTTROS.
DescriçIo:
Acondicionado em balde plástico resistente de 20 litos,

utilizado para todo o processo de lavagem de tecidos e roupas
hospitalaÍes, devendo o produto desinfetar e alvejar as roupâs
com efeito bactericida. O prodúo deverá conter em suâ

formulação: tricloÍo - f - triazenitriona - veÍculo -
coadjuvante e aditivo, tendo somo princípio ativo úicloro-
fuiazenitriona a ll,3%o. Anexar junto I proposta rcgistro do
produto de risco 2 e que esteja
na caregoria de desinfetante para roupas hospitalares.
MEMORIÁ DE CALCUU)
50 baldes por semestrc x 2 semestres: 100

R§ 30.734,30BALDE 100 R§ 307,34

AMÀCIANTE/ACIDULAIYTE, BALDE 20 LITRO§
DescriçIo: hincipio ativo, coadjuvante, atenuador de
espuma, espessante, sequestrsnte conservante, fragãncias e

águÀ PRINCIPIO ATIVO: Dialquiloxiêtil hidroxieúl metil
amõnio mail sulfato OU cloreto de dialquil dimetil amõnio.
MEMÓRIADECAICÚLO
50 baldes por svnesúe x 2 semesúes: l0O

LTND 50 RS 27,67 R$ 1.383,653

CABO DE ALUMINIO COM PRESILHA PARA MOP
únmo.
Descriçlo: Composição: Cabo de aluminio anodizado ( 1,40m
x 24mm de diâmeto), aÍmação profi em polipropileno e aço
galvanizado, sistema de fibras em looping e refil azulacrilico.
MEMÓRIA DE CALCÚLO
25 und por semestr,e x 2 semestres: 50

R$ 619,96 R$ 6r.996,304

DESINFETAIYTE PARÂ ROT'PA HOSPITALA&
BALDE 20 LITRO§
Deccriçdo: Aspecto: Liquido translúcido, cor: incolor, teor de
ácido peracético: l5% minimo teor de peóúdo de hidrogénio:
22%o minimo pH 25'C (solução 1,0%): 2,0 a 4,0 densidade
25'C (eiml): l,l0 a l,ll composigão veiculo, coadjuvante,
sequestrante, aditivos e peóxido de hidrogênio. Desinfetante
bactericids eficaz para roupa hospiular na eliminação de
microorganismos: Solmonella Chleraesius, Escherichia coli,

Av. Alacid Nunes, 79, Centro - Abel Figueiredo/PA - CEP n' 68.527-000
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5

7

8

UND r00 R$ óó,1 3 R$ 6.613,30

DETERGENTE LIMPA PISO 5 LITRO§

DcacriçIo: Detergente conc€ntrado para limpeza de pisos com
dilüÉo entre ll49 úé 1/199 de acordo com o grau sujidade.
Embalagem de 5 litros.

MEMÓRIA DE CALCÚLO
50 und por semestre x 2 semestres: 100

UND 100 R$ 2.880.006

HIPOCLORITO DE §ODIO A 1§ DE CLORO ATTVO -
5L
Dcacrtçto:Hipoclorito de sódio em solução aquosa, contendo
1,57o de cloro rtivq indicado para desinfecção, higienizaçâo
e sanitização de superffcies, utensílios, eqüpamentos e

ambientcs em geral. Produto com agão bactericidq fungicida
e vinrcida, recomendado para uso em limpeza hospitalar.

}{EMÓRIA DE CALCÚLO
50 und por semestre x 2 sernestres: 100

500 R$ 13,15 R$ 6.s7s,00

LI,IVA LATEX PARA LIMPEZA M, CAIIO CURTO.
MEMÓRIADE CALCÚLO
250 pares por semestre x 2 semestres: 500

PAR

300 R$ 15,06 R$ 4.518,90

LlIvA LATEX PARA LIMPEZA It4 CANO LONGO.
MEMÓRIA DE CâICÚI.I)
150 pares por semestre x 2 semestres: 300

PAR

PAR

500 RS 10,ó0 R$ 5.300,00I

PAR

300 R§ 3.180"00t0

LtIvA LATEX PARA LIMPEZA P, CAI\IO LONGO.
MEMÓRIA DE CALCÚLO
I 50 pares por semestre x 2 semestres: 300

UNIDA
DE

50 R$ 1.220,00ll

REFIL MOP ÚMIDO AMARELO 3.I{I G.
Descriçto: I Refil úmido 320 g com loop e cinta
BRALIMPIA ORIGINAL
Refil com 90% de algod?to e lV/o de poliéster em sua

composição, tem alto poder de absorção e resistência- Suas
pontas em loop arrastam e seguram mas as sujidades

Av. Alacid Nunes, 79, C€ntÍo - Ab€l Figu€iredo/PA - CEP n' 6E.527400

Staplryoccus aureus, Pseudomonas aeruginos. Contém Àcido
perácetico e peóxido de hidrogênio estabilizadq o que
permite uma liberaçílo gradativa de oxig&rio ativo na solução,
proporcionando maior eficiência na remoçâo de marrchas.

MEMÓRIÂ DE CALCÚLO
50 baldes por semestre x 2 semestres: 100

RS 28,80

LtryA LATEX PARA LIMPEZA P, CAIIO CURTO.
IIMMÓRIA DE CALCÚLO
250 pares por semestre x 2 semestres: 500

R$ 10,60

RS 24,40
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otmizando a limpeza e o tempo despendido nas tarefas. Os

ryfi.s em algodito / microfibra são indicados para a
higienização hospitalr e em geral, pois apresentam
exceletente absorção e alto poder para retirar liquidos.
Possuem excelente abrasão e poder de rcmoção de sujidades
para ambientes como laboratórios hospitalares por não
soltarem fiapos devido á sua composição e fios perfeitamente
tramâdos.
REFIL - PONTA LOOP _ 9OPIO ALGODÃO E IO %
POLIÉSTE& Comprimento : 35 CtvÍ, targura: 17 CM,
Altura: ó Clv[ Cor: AMARELO.
MEMóRIA DE cALcÚLo
25 und por semestre x 2 sernestnes: 50

t2

Descriçío: I Refil úmido 320 g com loop e cinta
BRALIMPIA ORIGINAL
Refil com 90/o de algodâo e l0o/o de poliéster em sua
composiçãq tem alto poder de absorção e resistência- Suas
pontas em loop arrastam e seguÍam mas as sujidades
otnizando a limpza e o tempo despendido nas tarefas. Os
refis em algodito / microÍibra são indicados para a
higienização hospitalar e em geral, pois aprcentam
exceletente absorção e alto poder pera Íetirar liquidos.
Possuem excelente abrasâo e poder de rcmoção de sujidades
para ambientes como laboratórios hospitalares por não
soltsÍem fiapos devido á sua composição e fios perfeiamente
tramados.
REFIL - PONTA LOOP - 9OPIO ALGODÃO E IO %
POLIÉSTER, Comprimento : 35 CM, Largura: l7 CM,
Altura: 6 CM, Cor: AZUL.
}OMÓRIA DE CALcÚLo
25 und por semesüe x 2 semestres: 50

REFIL MOP AZUL-34OG,

50 R$ 2s,42 R$ 1.27r,15

l3

D€§criÉo: I Refil úmido 320 g com loop e cinta
BRALIMPIA ORIGINAL
Refil com 9fflo de algodlto e lff/o de poliéster em sua
composiçãq tem alto poder de absorção e resistência. Suas
pontas em loop arrastam e seguÍam mas as sujidades
oúnizsndo a limpeza e o tempo despendido nas tarefas. Os
refis em algodlto / microfibra sâo indicados para a
higienização hospitalar e em geral, pois apresentam
exceletenle absorção e alto poder para rctirar liquidos.
Possuem excelente abrasilo e poder de rcmoção de sujidades
para ambientes como laboratórios hospitalares por não
soltarem fiapos devido á sua composiçil,o e fios perfeitamente
tramados.
REFIL - PONTA LOOP _ 90% ALGODÃoEl0%

t7cmento : 35 CIvl,

REFIL MOP VERMELHO34OG.

POLI

UND 50 R$ 28.56 R$ 1.428,00

Av. Alacid Nun€s, 79, C€núo - Abel Figueiredo/pA - CEp n.6E.527-0OO

UND
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Altura: 6 CM, Cor: VERMELHO.
MEMÓRIÀ DE CALCÚLO
25 und por semesfe x 2 semestÍes: 50

I.l. O objeto desta contrataçâo são caracterizados como comuns, conforme justificativa constant€ do

Estudo Técnico Preliminar.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável

por até 60 (sessenta) meses, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n"14.133, de 2021.

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relagão à vigência da

contratação.

2. FTTNDAMENTAçÃO E rrESCRrÇÃo DANECE§§rDÂDE DACONTRATAÇÁO
2. l. A contratação para aquisição de materiais de limpeza e produtos de higienização para manutençilo do

Hospital Municipal deste Município fundamenta-se na necessidade contínua de assegurar condições

adequadas de limpeza, asseio, desinfecção e conservação dos ambientes hospitalares, visando à preservação

da saúde pública, à prevenção de infecções e à garantia de um atendimento seguro, eÍiciente e humanizado à

população.

2.2. O ambiente hospitalâr exige rigorosos padrões de higiene e sanitização, considerando a constânte

circulação de pacientes, acompanhantes, profissionais de saúde e demais servidores, além da realização de

procedimentos médicos que demandam elevado controle sanitário. A ausência ou insuficiência de materiais

sAco PARA LÍXO HO§PITALA& BRANCO, r00
LITROS COM IOO UND,
Descriçlo: Saco de lixo l00L hospitalar 75x105. Pacote c/
100 unidades
MEMóRIA DE CALCÚU)

500 pacote por semestre x 2 semestres: 1.000

rcT 1.000 R$ 34,3s R$ 34.353,00

SACO PARA LIXO HOSPITALA& BRANCO, 50
LITROSCOM lOOT,'ND.

MEMÓRIÂ DE CÁICÚLO
500 pacote por semes§e x 2 semestres: 1.000

PCT 1.000 R$ 28,8ó

UMECTAIYTE BALDE COM íI LITROS.
Deccriglo: Aspecto: Liquido e semi-pastoso, nivel de espuma:
alto, composição: Dodecilbenzeno Sulfonalo de sódio,
neutralizantes, coadjuvante, corante, espessânte, fragilncia,
conservante, sequestrantes, tensoativo não iônico e ágn.
MEMóRIA DE cALCÚLo
l0 balde por semestre x 2 semestres: 20

BALDE 20 R$ 737,67 R$ 14.753,34

Av. Alacid Nunes, 79, Centro - Abel Figueiredo/PA - CEP no 68.527400
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de limpeza e produtos adequâdos compromete diretsmente a qualidade dos sewiços prestados, podendo

ocasionar riscos à saúde dos usuários, aumento da incidência de infecções hospitalares, contaminações

cruzadas e prejuízos à integridadc Íisica dos profissionais e pacientes.

2.3. AIém disso, a contratação visa manter a continuidade dos serviços públicos de saúde, evitando a

intemrpção de aliüdades essenciais em razão da falta de insumos básicos para higienização e limpeza, o que

poderia comprometer o funcionamento regular da unidade hospitalar e o atendimento à população

3, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERÀDO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1 . A solução proposta consiste na aquisição de materiais de limpeza e produtos de higienização destinados

à manutenção contínua do Hospital Municipal deste Município, garantindo condições adequadas de limpeza,

conservaçâo, desinfecção e controle sanitário de todos os ambientes hospitalares, adminismtivos e de

atendimento ao público, observando todo o ciclo de vida do objeto, desde o planejamento da aquisição aré

suâ utilizaçâo final e descarte adequado.

3.2. Inicialmente, a solução contempla o levantamento das necessidades rcais de consumo da unidade

hospitalar, considerando a demanda diária dos setor€s, como enfermarias, recepção, consultórios, salas de

procedimentos, banheiros, copa, lavanderi4 áreas administrativas e demais dependências que exigem

higienização permanente. Esse levantamento permite a correta definição quantitativa e qualitativa dos itens,

evitando desperdícios, desabastecimento e aquisições inadequadas,

3.3. Portanto, a solução como um todo busca assegurar eficiência operacional, economicidade,

continuidade dos serviços públicos de saúde e atendimento às exigências legais e sanitrírias, garantindo o

pleno funcionamento do Hospital Municipal e a adequada prestaçâo dos serviços essenciais à população

4. REQUI§ITOS DÀ CONTRATAÇÃO

4.1 . Os materiais desta contratação, são comuns, de consumo, encontrados facilmente no mercado, sendo que

contratação deverá ocorrer mediante processo de licitação, para atender às necessidades de suprimentos do

Hospital Municipal deste municipio.

4.2. As particularidades de cada item estarão contidas nas respectiva especificações dos materiais no Termo

de Referência.

SAFIN
§ec,eiúlo de a.fÍnirroçôo

4.2.1 Consórcio: Tendo em vista o baixo valor da contratação, a baixa complexidade do objeto e

o ramo de mercado a atender a demanda, não será admitida a participação de consórcio na presente

Av. Alacid Nunes, 79, CentÍo - Ab€l Figueiredo/PA - CEP n'ót.527{00
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contratação.

4.2.2 Indiceçâo de mrrta e modelo: para esta aquisição nib haverá indicação de marca específica.

{.23 Garantia: Não havení exig&rcia de garantia dos artisos 96 e sequintes da Lei n' 14. I 33. de

202t.

42.4 §ubcontratrçno: Não será dmitida a subcontratâção do objeto contratual.

42.5. §ustentrbilidrde: Os materiais de limpeza deverão, semprt que possível, ser

biodegradáveis, de baixa toxicidade e em embalagens recicláveis ou reutilizáveis. Devem ser

usados de forma a evitar desperdícios e gaÍantiÍ o annazenarnento e manuseio adequados. As

embalagens e Í€síduos gerados devem ser destinados de forma ambientalmente correta,

promovendo a redução de impactos ao meio ambiente

5.1. Cmdiíes de erecuçlo

5.1.1 A execuçâo do objeto seguiú a seguinrc dinâmica:

5.l.l.l InÍcio d€ execução do objeto: até 5 (cioco) dlas úteb, contados da data de assinaturado

contrato ou do recebimento da nota de empenho;

5.1.1.2 O prazo de validade na data da enü€ga não poderá ser inferior à metade do prazo total

recomendado pelo fabricanrc.

5. l. I .3 Não será aceita mercadoria entregue em desacordo com a Orrdem de Compra. O fomecedor

deveú apresentar 0l nota fiscal para cada Ordem de Compra recebida, esclarecendo-se

que não serâo aceitas rasuras ou informaçôes incorretas quanto ao histórico da mesma e

dados do comprador, sê comprometendo em caso de erm, trocar a referida Nota Fiscal

num prazo de 24 horas.

5.1.1.4Não serão aceitos produtos com embalagcns violadas ou com avarias, ocasionadas

durante o seu trsnsporte, devendo sêr trocados por outro em perfeito estado de acordo

com as especificações descritas, tendo a mesma o prazo de 24 horas, após o comunicado

do almoxarifado e/ou fiscal do conraro para substituição do produto.

Av. Alacid Nuncs, 79, Centro - Abcl FigueiÍedo/PA - CEP n'68.527fi0
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6.1. O prazo de garantia contratuâl dos serviços é aquele estabelecido na Lei no 8.078. de I I de setembro tle

1990 (Código de Defesa do Consumidor).

7,1. O conEato deveú ser executado Íielmente pelas paÍtes, de acoÍdo com as cláusulas avenpdas e as

normas da Lei no 14,133, de 2Al, e cada paí€ responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçâo ou suspensão do c,ontrato, o cmnograma de execuçâo

será prorrogado automaticamente pelo tempo corespond€nte, snotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a conffiÍâda devem ser Í€alizadâs por escrito sempreque

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de menssgem eletrônica para esse fim.

7.4.O óÍgí,o ou entidade poderá convocar Í€pÍ€sentant€ da empresa para adoÉo de pmvidências que

devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderÉ convocar o

Í€pÍ€sentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano dc fiscalização,que

conteÉ informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das esrarégias para

execução do objeto, do plarrc complem€otar de execrsão da cortratada, quando howerdo método dc aferição dos

resultados e deq sançôes splicáveis! denhe outros.

7.6. Prcposto

7.6.1 A Conmrada designará formalmente o pÍ€poslo da empresa, antes do inÍcio da prestaçãodos

serviços, indicando no ins[umento os poderes e deveres em relação à execuçâo do objao contratado.

7.62 A Contratada dwerá manter preposto da empresa no local da execuçâo do objeto durante operíodo

de vigência do conüato.

7.63 A Contratante podeú recusar, desde quejustificadamente, a indicação ou a manutenção do preposo

da empresa, hipótese em que a Contralada desigrará ouro para o exerclcio da atividade.

7.7. Fiscalizaçlo

7.7.1 A execuÉo do contralo deveú ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, oupelos

Íesp€ctivos substitutos (Lei n' 14.133. de 2021. art. I17. caout).

Av. Alacid Nunes, 79, Centro - Abel Figueiredo/PA - CEP no 6E.527+00
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7.t. Fiscsl Tecnice

7.8.1 O fiscal tecnico do contrato acompanhará a execuçâo do confato, para que sejam cumpridas,todas

as condições estabelecidas no contratq de modo a assegurar os melhores resultados pars âAdministração. @ecreto

Municipal no $2/2025, art. 16).

7.E.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorÉncias

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necesúrio para aregularização das falas

ou dos defeitos observados. (t.ei n" 14. | 13. de 2021 . art. I I 7. § 1", e (Decreto Municipal n" 032/2025, ur.
l6);

7.t3 ldentificada qualquer inexatidiÍo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitiránotificaçô€s

para a coneção da execução do contrato, determinando prazo para a corregão. (DecÍ€to Municipal n"

ú2l2M5,art. 16);

7.8.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação quedemandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competênci4 para que adote as

medidas necesúrias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal n" 03212025, art. 16);

7.8.5 No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Municipal no

03212025,art. 16).;

7.E.6 O fiscal técnico do contrato comunicani ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do confato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçâo ou À prorrogação contrúual @ecreto

Municipal no 03212025, art. 16).;

7.9. Fiscalizaçío Administrativa

7.9.1 O fiscal administrativo do contrato veriÍicará a manutençâo das condições de habilitação da

contratâda, acompanhará o empeúo, o pagâmento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário (Decreto Municipal n' 032/2025, art. 16).

7.9.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuaú tempestivamente na soluçâo do problem4 reportrndo ao gestor do contrato para que tomeas

providências cabíveis, quando ultrapassar â sua competêÍlcia; (Decreto Municipal n' 03212025, ert. 16).

7.93 Além do disposto acima, a fiscalizâção contratual obedecerá às seguintes rotinas:

Av. Alacid Nunes, 79, Centro - Abel Figueiredo/PA - CEP n. 6t.527-000
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7.93.1. Não serão aceitos materiais aplicados com qualidade fora dos especificados neste

Termo de Referênciq

7.93.2. Todo material a ser aplicado na execução do serviço deverá ter prévia aprovação da

fiscalização. Quando algum material for reprovado, o mesmo deveú ser prontamente substituído

por outro que satisfaça as exigôncias.

7.10. Gestor do Contreto

7.10.t O gestor do contrato coordenará a âtualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registÍos formais dâ execuçÍlo no histórico de gerenciamen0o do contrato,

a exemplo da ordem de sêrviço, do regisho de oconênciag das alterações e das prorrogâções contraluais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para Íins de

atendimento da finalidade da administração. (Decreto Municipal n' 03212025, art. 16 e l7).

7.10.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do conmto, de todasas

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal n' 03212025, art.

16 e l7).

7,103 O gestor do contrato acompanhaú a manutençâo das condições de habilitação da conmtad4

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. @ecreto Municipaln'03212A5,

art. 16 e l7).

1.10.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçâo rcalizzda pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,com

menção ao seu desempeúo na execução conüatual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações. (Decreto Municipal n" 032/2025, art. 16 e l7).

7.10.5 O gestor do contrato tomaú providências para a formalizaçilo de processo adminishativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que tratao art. I 58

da Lei n" 14.li3. de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com compeGncia parâ tâI, conforme o caso.

(Decreto Municipal n" 03212025, art. 16 e l7).

7.10.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

Av. Alacid Nunes, 79, C€nto - Abel Figueiredo/PA - CEP n 6E.527{00
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objetivos que tenham justific& I contIataçâo e eventnis condutas a serENn adotadas para o

aprimnmato das atiüdadÊs da A&nhhtrldo. (Decreto Municipol t" 032f2ü25, att- 16 e l7).

7.10.7 O gcstor do contúo dcv€rá cnviar a documçntação pcrtincmc ao setor dc contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidaçto e pagamento, no valor dimcnsionado pela fiscalitrrÃo e

gc§tão tro§ t€ilÍro§ do contrÚo.

E. I . Recebida a Nda Fiscal ou doournento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias útcis

para fins de liquidaçâo, na forma desta seç!o, prormgÁrcis por igual período.

8.2. O prazo de que tsata o item antcrior scrá reduzido à maade, manterdme a possibilidadc de porognçâo,

nos casos de conffiçõcs decorrntes de dcspcsas cujos valorcs rúo ulúapsem o limite de que tata o inciso

II do rt 75 da tri n" 14.133. de 2021.

8.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como,

8.4. Os critérios de habilitação técnica a sercm atendidos pelo fornecedor serão:

8.4.1. o prazo de validade;

8.4.2. a data da emissão;

8.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.4.4. o perlodo respectivo de execução do conhato;

8.4.5. o valor a pagar; e

8.4.6. eventual desaque do valor de rctenções tribuúrias cabíveis.

8.5. Havendo erro na apresentação da Nota FiscaíFatura, ou circunstância que impoça a liquidação da

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

pram após a comprovação da regularização da situação, sêm ônus à contratante;

8.6. A Notâ Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, conststads por meio de consultâ, na impossibilidade de rcesso ao referido Sistema, mediante consulta

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lein" 14.133/2021.

8.7. A Administração deverá realizar consulta para: a) veriÍicar a manutençiio das condições dehabilitação

exigidas no edital; b) identificar possÍvel razão que impeça a participaçâo em licitação, no âmbito do órgão

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Priblico, bem como ocorrênciasimpeditivas indircas.

Av. Alacid Nunes, 79, Ccntro - Abel Figueircdo/PA - CEP n' 6E.527.oW
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8.8. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, senl providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apÍ€sente sua

defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8'9. Nâo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responúveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8' 10. Penistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rcscisão contratual
nos autos do processo administrativo corÍespondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.1l. Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

9.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da Íinalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior.

9.2. No caso de atraso pelo Contatant€, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicaçâo do Índice
Geral de Preços de Mercado (IGP-M) de corroção monetária.

10.1. O pagamento será reatizado através de ordem bancária" para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo conüatado.

10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

10.3. Quando do pagamento, seú efetuada a retençâo tributária prevista na legislação aplicável.

10.4. Independentemente do p€rc€ntual de tributo inserido na planilha quando houver, serão rstidos na
fonte, quando da realizaçâo do pagamento, os percentuais establecidos na legislação vigente.

10.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comolementar n" I )l
de 2006, não sofreú a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entsnto' o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,

Av. Alacid Nunes, 79, Cêntro _ Abcl Figueircdo/pA _ CEp no 65.527ffi
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tt-2. Regime de execuçâo.

I I .2.1 . O regime de execuçÍlo será de empreitada por preço global.

I1.3. Erigências de habilitaçâo.

I I .3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

II3.l, Habiliteção Jurídice.

f l3.l.l. Pesso. ÍIsicr: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força

de lei, teúa validade para fins de identificaçâo em todo o tenitório nacional;

11.3.1.2. Empresório indiüdual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

f 13.13. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiçâo de

Micoempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio httrrs://wwrv.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor:

t 13.f .4. Sociedrde empreórir, sociedrde limitadr unipessoal - SLU ou sociedade

identiÍicada como empresr indivklual de responsrbilidade limitadr - EIRELI: inscriçâo do

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Públicode Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respoctiva sede, acompanhadade documento comprobatório de seus

administradores;

ffJ.f.s. Sociedade empresária estrangeira: portaria de aúonzaq o de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

Íiderativa onde se localizar a filial, agênciq sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrucâo Normativa DREI/ME n." 77. de l8 de marco

de 20201

113.1.6. Sociedgde simplcs: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Av. Alacid Nun€s, 79, Cenlo - Ab€l Figueiredo/PA - CEP n" 6tj274ü
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de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

II. FORMAE, CRITÉRIO§ DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUçÃO

ll.l. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

I I .1. I . O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

menor preço.
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Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

f 13.1.7. Filial, sucunal ou agêncie de sociedade simplcs ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresíria, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Reigistro Público de Empresas Mercantis onde

oper4 com aveôação no Registro onde tem sedea matriz;

ff3.l.t. Sociedrde croperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia

que o apnovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito noRegistro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do rcgistro d€ que trata o aú 107 da Lei n" 5.764, óe

l6 de dezembro l97l ;

f 13.f.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alrcrações ou

da consol idação respectiva.

113.2. Habiliteçlo Fiscel, Sorial e Trabelhista.

f 13.2.f. Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadasro

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

11.42.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria{eral da Fazenda Nacional (PGFI I), rcferente atodos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da PortariaConiunta n" 1.75 l. de 02 de outubro de

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

11.4.23 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

I1.4J.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativ4 nos termos do Título

Vll-A daConsolidaçâo das Leis do Trabalho, aprovadapelo Decreto- Lei no 5.452, de lo de maio

de 1943;

11.42.5 Prova de inscriçâo no cadas[o de contribuintes EstaduaUDistrital relativo ao

domicílio ou sede do fomecedoq peÍtinente ao s€u ramo de atividade e compatívelcom o objeto

contratual;

11.4.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do

fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concome;
Av. AI!çid NuD6, 79, Corro - Abcl Figucirçdo/PA - CEP n" 68527-W0
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11.4.2.7 Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos EstaduaVDistrital

relacionados ao objeto confratual, deverá comprovar tal condição mediante a apres€ntação de

declaraçâo da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outraequivalente, na forma da

lei;

11.4.2.7.1 O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que

pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n. I 23. de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastrosde

contribuintes estâdual e municipal.

113.3, QualiÍicaçloEconômico-Financeira.

11.33.1. certidÍlo negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa ffsica desde que admitida a sua

participação na licitação (art. 5o. inciso l[. alínea "c". da lnstrucão Normativa Seges/ME n"

I 16, de 2021), ou de sociedade simples;

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede dofomecedor

- Lei n' 14.133, de202l, art.69, capur. inciso ll);

l1333.Balanço patrimonial, demonstraçõo de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

ll33,4.indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral(SG)

superiores a I (um);

1133.5.As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçiio deverão atender atdas as

exigências da habilitaçâo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura:

1133.6.Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

113.3.7.Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite deÍinido

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração ConÍíbil Digital - ECD ao

Sped.

l133.8.Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) emqualquer

Av. dacid Nunes, 79, Centro - Abel Figueirêdo/PA - CEP n" 6t.527-0o0
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dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será

exigido para fins de húilitação capital mínimo de I (P/o do valor total estimado da contatação.

ll33.9.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender atodas as

exigências da hóilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei no 14.133, de202l,art.65, §l).
1133.f0. O alendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser

atestado mediante declaração assinada por profissional húilitado da área conuíbil,

apresentada pelo fomecedor.

I13.4. QualiÍicaçÍoTécnica

113.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informaçõese das

condiçôes locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

113,4.2. A declaração acima poderá ser substituÍda por declaração formal assinadapelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e

peculiaridades da conmtâção;

113.43. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, em plena validade;

ff3.4.4. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da

âpresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a

entidade profissional competente no Brâsil.

113.4.5. O licitante disponibilizaní todas as informações necessáriasà comprovaçâo da

Iegitimidade dos atestados apresentados, apresentando,dentre outros documentos, ópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram

prestadosos serviços.

f f 3.4.ó. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo,aprÊsentação

e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

113,4.7. Os atestados de capacidade técnica poderâo ser apresêntados em nome damatriz

ou da filial da empresa licitante.

tf3.4.8. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apÍ€sentando, quando solicitado pela Administração, ópia do

Av. Alacid Nunes, 79, Ceoto - Abel Figueiredor'PA - CEP n' 6t527N
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contato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

12.1. O custo estimado total da contratação é de RIS 241203,ó4 @uzentoo e quanentr e um mil, duzentos

e três r€ois e scssenta e qurtro centrvoo), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

12.2. A estimativa de custo levou em consideraçâo o risco envolvido na contraÍaçâo e sua alocaçâo entre

conmtante e conhtado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

v 12.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os pÍ€ços registrados poderão ser alterados ou

atualizados em decorÉncia de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que elwe o custo

dos bens, rlas e§ras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações.

12.4. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçilo da ata tal como pacfuada, nos

termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021:

12.5, Em caso de criaçâo, alteração ou extinçâo de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveni&rcia

de disposiçôes legais, com comprovada repercussão sobre os preços regisfados;

12.6. Poderão ser repacnrados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contÍatação.

13.1. As despesas decorrentes da presente contffiaçib correrão à conta de rccurtsos especÍficos consigrados
V 

no Orçamento Geral da União.

l3.l.l. A contrataçâo será atendida pela seguinte dotação:

UND. GESTORA DOTAÇÃO ELEMENTO SUBELEMENTO

FUNDO
MI,INICIPAL DE

SAÚDE

2.O52
Manutenção do

Hospital Municipal
.MAC

3.3.90.30.00
Material de
Consumo

3.3.90.30.22
Material de Limpeza

/prod. de
higienização.

13.2. A dotação Í€lativa aos exercícios financeiros subsequentes seÉ indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Av. Alacid Nun€q 79, Cento - Ab€l Figueiredo/PA - CEP n' 68.527-000
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14.1. Termo de Referência, elaborado pela Equipe de Planejamento nomeada atavés d aportanano 49412025,
de2l deAgosto de2025.

Abel Figueiredo - Puá.29 de Abril de 2026

Presidente de Planejamento
Matrícula no 10322

Mra*
Tecnico da equipe de planejamento

Matricula n' 001 I 704

Membro da Equipe de Planejamento
Matrícula n" 0010438

Av. Alacid Nunes, 79, Cenúo - Abel FigueiÍedo/pA - CEp no 6t.5274f/|
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ANEXO II– PLANILHA DE ITENS PARA PROPOSTA 

 

Proposta de preços 
PREGAO N°: 9.2026-006-FMS  

Prefeitura Municipal de Abel Figueiredo            

  
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
          NOME: AGENTE DE CONTRATAÇÃO                    
          ENDEREÇO: AV ALACID NUNES                                    

  
EMPRESA :  
          NOME:  
          ENDEREÇO :                                                    
          BAIRRO :    CIDADE : 
          CNPJ: 
           

 

       
                 VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

1 ALVEJANTE, BALDE 20 LITROS.   100,000 BALDE    361,37 36136,70 

 

Especificação : Acondicionado em balde plástico resistente de 20 litros, utilizado 
para todo o processo de lavagem de tecidos e roupas hospitalares, devendo o 
produto desinfetar e alvejar as roupas com efeito bactericida. O produto deverá 
conter em sua formulação: tricloro ? f ? triazenitriona ? veículo ? coadjuvante e 
aditivo, tendo como princípio ativo tricloro-ftriazenitriona a 11,3%. Anexar junto a 
proposta registro do produto de risco 2 e que esteja na categoria de desinfetante 
para roupas hospitalares. 

     
 

Valor total extenso: 

2 AMACIANTE/ACIDULANTE, BALDE 20 LITROS.   100,000 BALDE    307,34 30734,30 

 

Especificação : Principio ativo, coadjuvante, atenuador de espuma, espessante, 
sequestrante conservante, fragãncias e água. PRINCIPIO ATIVO: Dialquiloxietil 
hidroxietil metil amõnio metil sulfato OU cloreto de dialquil dimetil amõnio. 

     
 

Valor total extenso: 

3 CABO DE ALUMINIO COM PRESILHA PARA MOP ÚMIDO.   50,000 UNIDADE  27,67 1383,65 

 

Especificação : Composição: Cabo de aluminio anodizado (1,40m x 24mm de 
diâmetro), armação profi em polipropileno e aço galvanizado, sistema de fibras em 
looping e refil azulacrilico. 

     
 

Valor total extenso: 

4 DESINFETANTE PARA ROUPA HOSPITALAR, BALDE 20 LITROS.   100,000 BALDE    619,96 61996,30 

 

Especificação : Aspecto: Liquido translúcido, cor: incolor, teor de ácido peracético: 
15% minimo teor de peróxido de hidrogénio: 22% minimo pH 25°C (solução 1,0%): 
2,0 a 4,0 densidade 25°C (g/ml): 1,10 a 1,11 composição veiculo, coadjuvante, 
sequestrante, aditivos e peróxido de hidrogênio. Desinfetante bactericida eficaz 
para roupa hospitalar na eliminação de microorganismos: Salmonella Chleraesius, 
Escherichia coli, Staphyoccus aureus, Pseudomonas aeruginos. Contém Àcido 
perácetico e peróxido de hidrogênio estabilizado, o que permite uma liberação 
gradativa de oxigênio ativo na solução, proporcionando maior eficiência na 
remoção de manchas. 

     
 

Valor total extenso: 

5 DETERGENTE LIMPA PISO 5 LITROS.   100,000 UNIDADE  66,13 6613,30 

 

Especificação : Detergente concentrado para limpeza de pisos com diluição entre 
1/49 até 1/199 de acordo com o grau sujidade. Embalagem de 5 litros. 

     
 

Valor total extenso: 

6 HIPOCLORITO DE SODIO A 1,5 DE CLORO ATIVO -5L   100,000 UNIDADE  28,80 2880,00 

 

Especificação : Hipoclorito de sódio em solução aquosa, contendo 1,5% de cloro 
ativo, indicado para desinfecção, higienização e sanitização de superfícies, 
utensílios, equipamentos e ambientes em geral. Produto com ação bactericida, 
fungicida e virucida, recomendado para uso em limpeza hospitalar. 

     
 

Valor total extenso: 

7 LUVA LATEX PARA LIMPEZA M, CANO CURTO.   500,000 PAR      13,15 6575,00 

 
Valor total extenso: 
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8 LUVA LATEX PARA LIMPEZA M, CANO LONGO.   300,000 PAR      15,06 4518,90 

 
Valor total extenso: 

9 LUVA LATEX PARA LIMPEZA P, CANO CURTO.   500,000 PAR      10,60 5300,00 

 
Valor total extenso: 

10 LUVA LATEX PARA LIMPEZA P, CANO LONGO.   300,000 PAR      10,60 3180,00 

 
Valor total extenso: 

11 REFIL MOP ÚMIDO AMARELO 340 G.   50,000 UNIDADE  24,40 1220,00 

 

Especificação : 1 Refil úmido 320 g com loop e cinta BRALIMPIA ORIGINAL Refil 
com 90% de algodão e 10% de poliéster em sua composição, tem alto poder de 
absorção e resistência. Suas pontas em loop arrastam e seguram mas as 
sujidades otmizando a limpeza e o tempo despendido nas tarefas. Os refis em 
algodão / microfibra são indicados para a higienização hospitalar e em geral, pois 
apresentam exceletente absorção e alto poder para retirar liquidos. Possuem 
excelente abrasão e poder de remoção de sujidades para ambientes como 
laboratórios hospitalares por não soltarem fiapos devido á sua composição e fios 
perfeitamente tramados. REFIL ? PONTA LOOP ? 90% ALGODÃO E 10 % 
POLIÉSTER, Comprimento : 35 CM, Largura: 17 CM, Altura: 6 CM, Cor: 
AMARELO. 

     
 

Valor total extenso: 

12 REFIL MOP ÚMIDO AZUL 340 G.   50,000 UNIDADE  25,42 1271,15 

 

Especificação : 1 Refil úmido 320 g com loop e cinta BRALIMPIA ORIGINAL Refil 
com 90% de algodão e 10% de poliéster em sua composição, tem alto poder de 
absorção e resistência. Suas pontas em loop arrastam e seguram mas as 
sujidades otmizando a limpeza e o tempo despendido nas tarefas. Os refis em 
algodão / microfibra são indicados para a higienização hospitalar e em geral, pois 
apresentam exceletente absorção e alto poder para retirar liquidos. Possuem 
excelente abrasão e poder de remoção de sujidades para ambientes como 
laboratórios hospitalares por não soltarem fiapos devido á sua composição e fios 
perfeitamente tramados. REFIL ? PONTA LOOP ? 90% ALGODÃO E 10 % 
POLIÉSTER, Comprimento : 35 CM, Largura: 17 CM, Altura: 6 CM, Cor: AZUL. 

     
 

Valor total extenso: 

13 REFIL MOP ÚMIDO VERMELHO 340 G.   50,000 UNIDADE  28,56 1428,00 

 

Especificação : 1 Refil úmido 320 g com loop e cinta BRALIMPIA ORIGINAL Refil 
com 90% de algodão e 10% de poliéster em sua composição, tem alto poder de 
absorção e resistência. Suas pontas em loop arrastam e seguram mas as 
sujidades otmizando a limpeza e o tempo despendido nas tarefas. Os refis em 
algodão / microfibra são indicados para a higienização hospitalar e em geral, pois 
apresentam exceletente absorção e alto poder para retirar liquidos. Possuem 
excelente abrasão e poder de remoção de sujidades para ambientes como 
laboratórios hospitalares por não soltarem fiapos devido á sua composição e fios 
perfeitamente tramados. REFIL ? PONTA LOOP ? 90% ALGODÃO E 10 % 
POLIÉSTER, Comprimento : 35 CM, Largura: 17 CM, Altura: 6 CM, Cor: 
VERMELHO. 

     
 

Valor total extenso: 

14 
SACO PARA LIXO HOSPITALAR, BRANCO, 100 LITROS COM 100 
UND.   1000,000 PACOTE   

34,35 
34353,00 

 

Especificação : SACO DE LIXO 100L HOSPITALAR 75X105. Pacote com 100 
unidades 

     
 

Valor total extenso: 

15 
SACO PARA LIXO HOSPITALAR, BRANCO, 50 LITROS COM 100 
UND.   1000,000 PACOTE   

28,86 
28860,00 

 
Valor total extenso: 

16 UMECTANTE BALDE COM 50 LITROS.   20,000 BALDE    737,67 14753,34 

 

Especificação : Aspecto: Liquido e semi-pastoso, nivel de espuma: alto, 
composição: Dodecilbenzeno Sulfonato de sódio, neutralizantes, coadjuvante, 
corante, espessante, fragãncia, conservante, sequestrantes, tensoativo não iônico 
e água. 

     
 

Valor total extenso: 

     
TToottaall  ::  241203,64 

Valor total da proposta por extenso : 

  

  

       Por esta proposta, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor,especialmente aos da Lei 10.520/02 e da 
Lei 14.133/2021 e às cláusulas e condições constantes no Edital de Pregão No 9.2026-006-FMS . 
Propomos executarmos o objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente Edital e às suas espe- 
cificações, e asseverando que:  

 
a) o prazo de validade desta proposta é de  :     dias; 

   
 

b) as condições de pagamento são:    ; 

 
c) todos os componentes de despesas de qualquer natureza, custos diretos e indiretos relacionados com salários, encargos trabalhistas, previdenciários e 
sociais, e todos os demais impostos, taxas e outras despesas decorrentes de exigência legal ou das condições de gestão do contrato a ser assinado, 
encontram-se inclusos nos preços ofertados;  

 
 

d) o  prazo  de  entrega / execução  do  objeto  licitado  é  de:    dias. 
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ANEXO III – DECLARAÇÕES. 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

PREGAO ELETRÔNICO (SRP)  Nº00/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00/2026. 

À 

PREFEITURA MUNICIPA DE ABEL FIGUEIREDO  

AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO. 

_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 

RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, DECLARA 

EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 

INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 

QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 

DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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 MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 

1988 

 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 00/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00/2026. 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 

................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 

14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU 

INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 

 

 

(DATA) 

 

................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL 

   

                                                           

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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– DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

PREGAO ELETRÔNICA (SRP) Nº 00/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00/2026. 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE 

CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE 

LICITAÇÃO: PREGAO ELETRÔNICO (SRP)  Nº 00/2026, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 

299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP)  Nº 00/2026, FOI 

ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO 

TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER 

OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 00/2026, POR QUALQUER 

MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNIC0 (SRP) 

Nº 00/2026.  NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 

POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO(SRP)  Nº 00/2026, POR QUALQUER MEIO OU POR 

QUALQUER PESSOA; 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE 

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 00/2026 

QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP)  Nº 

00/2026 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO 

COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 00/2026  

ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 

00/2026 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 

RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DA PRFEITURA MUNICIPAL DE ABEL FIGUEIREDO, ANTES DA ABERTURA 

OFICIAL DAS PROPOSTAS;   

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS 

PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.  

.................., ..... DE ..........   DE 2026. 

 REPRESENTANTE LEGAL 
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– DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

PREGÃO ELETRÔNICA (SRP)  Nº 00/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº00/2026. 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE 

LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, 

SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A 

FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 

2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS 

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 

147/2014. 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A  

4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS 

POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, 
NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 
LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO 
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 

(NO CASO DE ME E EPP) 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE DA 

PROPONENTE. 

PREGÃO ELETRÔNICA (SRP) Nº 00/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00/2026. 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABEL FIGUEIREDO 

Ao Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO  

 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 

Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE ABEL 

FIGUEIREDO/PA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO 

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU 

IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE 

INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  

 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE  2026. 

 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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 DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICA (SRP)  Nº 00/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00/2026 

 

 

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., LOCALIZADA À 

..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS 

OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE ABEL FIGUEIREDO – 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00/2026. 

 

 

 

 

 

 

  ........, ......... DE ...................   DE 2026. 

 

 

 

 

_______________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 

 
TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS  Nº 
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A Prefeitura Municipal de 
Abel Figueiredo, POR INTERMÉDIO DO (A) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A  EMPRESA 
.......................................................... 

 

 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ABEL FIGUEIREDO, através 
do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ-MF, Nº 11.562.805/0001-45, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ,  , e do outro lado 
_________________, CNPJ/CPF ______________, com sede na ______________, de agora em 
diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a)._______________, têm 
justo e contratado o seguinte: 
 

 

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇOS PARA  CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 
PARA MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DESTR MUNICIPIO. , nas condições 
estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência. 
 
1.2. Itens contratados: 
«ITENS_CONTRATO» 

 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 
b) A Proposta do Contratado; 
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
 
2.1. O valor total deste contrato é de R$.............................(..................................). 
 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
3.1. Este contrato origina-se no processo de nº 9.2026-006-FMS, na modalidade PREGÃO e 
fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, e suas alterações. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta. 
 

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e 
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

 
4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
 
4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 
 

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 
4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
 
5.1. O prazo de vigência deste Contrato será de , com validade e eficácia legal após a publicação do 
seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último. 
 

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 da 
Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 
6.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
 

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
 
II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
 
IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 
 
V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 
VI - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 
VII - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
 
VIII - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
IX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
 
7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 

I - Responsabilizar-se  pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
II - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
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III - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 
 
IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
VI - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 

 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

 
VII - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
 
VIII - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 
IX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
 
X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 
 
XI - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
XII - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
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116, parágrafo único); 
 
XIII - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
 

7.2. É vedado à CONTRATADA: 
 

I - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a 
vigência deste Contrato; 
 
II - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Administração da CONTRATANTE; e 
 
III - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
 

I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
II - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
 
III - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 
 

 
CLÁUSULA NONA - DA DESPESA 

 
9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária orgão 12-Fundo Municipal de Saúde unidade(s) 01-Fundo Municipal de Saúde. 
 



                           ESTADO DO PARÁ                       

                                                                     GOVERNO MUNICIPAL 

                                                                PREFEITURA MUNICIPAL DE ABEL FIGUEIREDO 

                                                                                                    COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

                       

Avenida Alacid Nunes n° 79-centro-Abel Figueiredo-Pa, Fone/Fax 94-3342-1403 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

 
10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao 
fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
 
10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
 
10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato 
da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em 
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

 
10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
 
10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para: 
 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

 
10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 



                           ESTADO DO PARÁ                       

                                                                     GOVERNO MUNICIPAL 

                                                                PREFEITURA MUNICIPAL DE ABEL FIGUEIREDO 

                                                                                                    COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

                       

Avenida Alacid Nunes n° 79-centro-Abel Figueiredo-Pa, Fone/Fax 94-3342-1403 

 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
 
10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
10.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
 
10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

Parágrafo único. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
10.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021 não 
poderão transfigurar o objeto da contratação. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE 

 
12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 04 de Maio de 2026 
 
12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
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ocorrência da anualidade 
 
12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. 
 
12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 

I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
III - Der causa à inexecução total do contrato; 
 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
 
IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
 

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
 
IV - Multa: 

 
a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 
 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
 

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
 
II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
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III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
 
13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal 
(art. 161). 
 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
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Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
 
16.1. Fica eleito o Foro da cidade de ABEL FIGUEIREDO, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 
16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 
 
 
 

 ABEL FIGUEIREDO - PA, ____/____/____ 
 
 
 
 

____________________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 
 
 

_____________________________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 
 
Testemunhas: 
 
 
1._______________________________ 
 
 
2._______________________________ 
 
 
 

 

 

 



                           ESTADO DO PARÁ                       

                                                                     GOVERNO MUNICIPAL 

                                                                PREFEITURA MUNICIPAL DE ABEL FIGUEIREDO 

                                                                                                    COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

                       

Avenida Alacid Nunes n° 79-centro-Abel Figueiredo-Pa, Fone/Fax 94-3342-1403 

 

ANEXO V 

 PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PREGAO ELETRÔNICO (SRP) Nº 00/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00/2026. 

 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2026, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 

LOCAL: PREFETURA MUNICIPAL DE ABEL FIGUEIREDO 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEN

S 
DESCRIÇÃO 

MARC

A 
QUANT. UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 
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1.  
      

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS 
TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, 
NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA 
DE ENTREGA DAS PROPOSTASE, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM 
EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO 
DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS 
NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA 
OU DOCUMENTO SIMILAR, NA PREFEITURA MUNCIPAL DE ABEL FIGUEREDO, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, 
SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO 
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 

LOCAL E DATA 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, 

SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE 

OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

PREGAO ELETRÔNICA Nº 00/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00/2026. 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE 

CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE 

LICITAÇÃO: PREGAO ELETRÔNICO (SRP) Nº 00/2026, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 

DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 00/2026, FOI 

ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO 

TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER 

OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 00/2026, POR QUALQUER 

MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNIC0 (SRP)  

Nº 00/2026.  NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 

POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 00/2026, POR QUALQUER MEIO OU POR 

QUALQUER PESSOA; 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE 

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP)  Nº 00/2026 

QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00/2025 

NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM 

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 00/2025  

ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 

00/2026 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 

RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DA PRFEITURA MUNICIPAL DE ABEL FIGUEIREDO, ANTES DA ABERTURA 

OFICIAL DAS PROPOSTAS;   

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS 

PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

.................., ..... DE ..........   DE 2026 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINUTA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº .......... 

 
 
Aos    dia(s) do mês de .........de dois mil e vinte e cinco, a Prefeitura Municipal de Abel Figueiredo, 
com sede na AV ALACID NUNES Nº79, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, suas 
alterações e das demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇOS nº ..........,   RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitação 
supracitada e em conformidade com as disposições a seguir:   
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
A presente Ata tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA MANUTENÇÃO DO HOSPITAL 

MUNICIPAL DESTR MUNICIPIO .    conforme  especificação em anexo. 
  
ITENS. 
 
 VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R$ ............. (.........). 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
Parágrafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
 
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o  
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 

DO  ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 

Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Abel Figueiredo 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços somente os órgãos    ou 
entidades do município de Abel Figueiredo - que não tenha participado do certame licitatório,  de 
acordo com o Art. 52, §1º do Decreto Municipal 032/2025., mediante prévia consulta ao contratante, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.   
Parágrafo primeiro: os órgãos e entidades do município de Abel Figueiredo que não participarem do 
Registro de Preços poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 
 

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
 
b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021. 
 
c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 
Parágrafo segundo: caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
 
Parágrafo terceiro: as aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 1º deste artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes. 
 
Parágrafo quarto: o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 
§ 1º deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
 
Parágrafo quinto: ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 
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ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
Parágrafo sexto: após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as 
especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da 
expedição da mesma. 
 
Parágrafo único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no 
Edital em conformidade com os artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos 
materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota 
Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, 
será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 
 
Parágrafo primeiro: o pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
bancária, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a 
aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 
 
Parágrafo segundo: será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado 
ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 
contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 
 
Parágrafo terceiro: caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 
 
Parágrafo quarto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida 
pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 
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fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
 
EM=I x N x VP 
 
 
Onde: 
 
 
EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
 
I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 
          365                365 
 
A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
 
O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 9/2026-
006-FMS, a Administração da entidade contratante poderá, garantir a prévia defesa, aplicar às 
fornecedoras as seguintes sanções: 
 
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 
licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 
 
II - multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor dos produtos não entregues por dia de atraso 
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pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a ser 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 
 
III - multa compensatória de 30% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao 
contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
Parágrafo primeiro: ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 3 (três) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal. 
 
Parágrafo segundo: as sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
Parágrafo terceiro: se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
Parágrafo quarto: as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na Seção V 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
Parágrafo primeiro: o preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
Parágrafo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à 
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negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
 
Parágrafo terceiro: frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
 
Parágrafo quarto: na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
Parágrafo quinto: quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 
 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do fornecimento; 
 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
Parágrafo sexto: não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá a revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação 
ao representante designado pela contratante. 
 
Parágrafo primeiro: os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão 
ser entregues no endereço constante na ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas 
notas fiscais; 
 
Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 
 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações 
técnicas. 
 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente 
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 
(cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
 

 A pedido, quando: 
 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou 
de força maior; 
 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 
 

 Por iniciativa da Administração, quando: 
 
- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
 
- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
 
- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
 
- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
 
- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços; 
 
- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
 

 Automaticamente: 
 
- Por decurso de prazo de vigência da Ata; 
 
- Quando não restarem fornecedores registrados; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 
COMPRA 
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As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 
 
Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de 
Preços. 
 
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 
 
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após 
a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº  9/2025-024-FME  e a 
proposta da empresa classificada em 1º lugar. 
 
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com observância das 
disposições constantes da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021  e demais normas aplicáveis. 
 
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 
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condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 
 
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de RONDON DO 
PARÁ, com exclusão de qualquer outro. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 
 
 

 ABEL FIGUEIREDO-PA,   de    de 2026 
 
 
 

ORGAO GERENCIADOR 
C.N.P.J.  nº   

CONTRATANTE 
 
 

LICITANTE CONTRATADO 
C.N.P.J. nº ............... 

CONTRATADO 
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